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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 546/2016 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, e considerando o contido no art. 4º, XVI da Resolução TRE

nº 14.132/2005, combinado com o art. 19, §1º

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor que desempenha a chefia da Seção de Manutenção e Reparos para

atuar como Gestor do Contrato formalizado por meio da nota de empenho nº 2016NE000667,

celebrado entre este Tribunal e a empresa F. N. dos Santos & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ

nº 04.531.889/0001-94, que tem como objeto a prestação de serviços especializados de

confecção e instalação de porta de vidro na fachada do imóvel que abriga o Cartório Eleitoral da

53ª Zona, no município de Joaquim Gomes, devendo o seu substituto assumir a gestão, nos

impedimentos e afastamentos legais.

Art. 2º. Designar o servidor Audeir Medeiros de Aguiar Peixoto, analista judiciário, área de apoio

especializado em engenharia civil, para atuar como fiscal da contratação.

Art. 3º. Os gestores ora designados deverão observar, no que couber, as disposições constantes

no Título IV (arts. 18 a 22), da Resolução TRE/AL nº 14.132, de 19.07.2005, publicada no Diário

Oficial do Estado no dia 20/07/2005.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 1º de outubro de 2016.

Sebastião Costa Filho

Presidente
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